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Histórico: Meta 13 do PME: Contribuir para elevação, em nível nacional, da qualidade
da'Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em
efetivo exercício no conjunto do sistema de Educação Superior para 80% (oitenta por
cento), sendo, do total, no mínimo, 40% (quarenta por cento) doutores.

Meta 13 do PNE: Elevar a qualidade da Educação Superior pela ampliação da
proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do
sistema de Educação Superior para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% doutores.

Análise Técnica: A Meta 13 do PME estabelece percentuais diferentes dos
estabelecidos no PNE. Conforme citações abaixo, o PME deve estar alinhado ao PNE.
Portanto, é preciso alinhar a meta 13 do PME à meta 13 do PNE.

"Diante desse contexto, não há como trabalhar de forma desarticulada, porque o foco
central deve ser a construção de metas alinhadas ao PNE" - Planejando a Próxima
Década Conhecendo as 20 Metas do Plano Nacional de Educação - Ministério da
Educação 1Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (MECI SASE), 2014,
pág 5.

"Outra premissa de trabalho é que o PME precisa estar alinhado ao PNE e ao PEE" - O
Plano Municipal de Educação Caderno de Orientações - Ministério da Educação 1
Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (MECI SASE), 2014, pág. 7.

Conclusão: Considerando que, conforme as citações acima, é necessário que o PME
esteja alinhado ao PNE e que, como se observa acima, a meta 13 do PME está em-
divergência com a meta 13 do PNE, é necessário alterar o Anexo da Lei Municipal
1614/2015, meta 13, ficando esta da seguinte forma:

Meta 13: Contribuir com as demais esferas de governo para elevação, em nível
nacional, da qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e
doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de Educação
Superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e
cinco por cento) doutores.


